
VIOLA
PRINCÍPIOS  E/OU

VALORES  DE
CONDUTA

(GRAVE OU
GRAVÍSSIMO)?

FIM

INÍCIO
RECEBER

MANIFESTAÇÃO
ENVIADA AO COMITÊ

DE CONDUTA
(OUVIDOR GERAL)

SIM

NÃO

Registrei uma denúncia junto ao Comitê de Conduta, e agora?

ENCAMINHAR 
PARA ANÁLISE DO 

COMITÊ DE CONDUTA

INICIAR
PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE
APURAÇÃO 

(DURAÇÃO DE 60 A
90 DIAS)

EMITIR RELATÓRIO
FINAL  E

ENCAMINHAR PARA
AS INSTÂNCIAS
COMPETENTES

APLICAÇÃO, VIA RH,
DA POLÍTICA DE

RESPONSABILIZAÇÃO

 FOI
COMPROVADA

A
MATERIALIDADE

DO FATO?

SIM

NÃO

 HÁ
NECESSIDADE DE
ALINHAMENTO

JUNTO ÀS
PARTES

ENVOLVIDAS ?

SIM

NÃO

 ORIENTAÇÃO PELA
INSTÂNCIA

COMPETENTE
 ARQUIVAR

PROCEDIMENTO

 ARQUIVAR
PROCEDIMENTO

Referência Normativa:
 POL. HOLDING. 025 - Política de Responsabilização


